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INDICAÇÃO Nº       , DE 2020 

 

Sugere ao Poder Executivo Federal, que seja 
instituído o Campus Universitário de Lucas do Rio 
Verde da Universidade Federal de Mato Grosso. 
(UFLRV) 

Sugiro, nos termos do art. 224, inciso I, do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), com a redação dada pela Resolução nº 14, de 23 
de setembro de 2019, que o Senhor Presidente da República autorize, por 
meio do Ministério da Educação, a implementação do Campus Universitário 
de Lucas do Rio Verde da Universidade Federal de Mato Grosso (UFLRV). 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Encaminhamos a presente indicação ao Senhor Presidente da 
República, para expressar a importância da implementação do Campus 
Universitário de Lucas do Rio Verde da Universidade Federal de Mato 
Grosso com o objetivo de ministrar o ensino superior, sob suas diferentes 
formas e modalidades, nos diversos campos do saber, desenvolver a pesquisa 
nas diferentes áreas do conhecimento e promover a extensão universitária.  

Destaca que o município obteve expressivo crescimento econômico, 
sendo uma das cidades de maior potencial do Centro-Oeste brasileiro, e que 
a instituição do referido Campus Universitário proporcionará o 
conhecimento científico e tecnológico necessários à prosperidade da 
população luverdense e de sua área de influência. 
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Conforme dados fornecidos pela Prefeitura de Lucas do Rio Verde, 
apesar do crescimento econômico e elevados índices nas avaliações externas 
educacionais, o município possui muitos jovens e adultos egressos que não 
conseguiram a inserção no ensino superior.  

Atualmente existe uma demanda regional de aproximadamente dez 
mil jovens e adultos que saem do ensino médio, porém, não existe 
universidade pública para atender toda a demanda na região. Assim, a opção 
dos estudantes que concluem o ensino médio no Município de  Lucas do Rio 
Verde, é a de se deslocar para municípios distantes em busca de 
Universidades Públicas. 

 O crescimento sustentável de uma região, especialmente em um País 
de plataformas continentais não pode existir sem investimentos na área 
educacional. Por tal razão, é essencial a implantação do campus da UFMT, 
o que significará uma nova fase do desenvolvimento econômico, no qual em 
vez de buscar mão de obra especializada em outros Estados, Lucas do Rio 
Verde, além de formar seus profissionais, poderá se tornar polo no ensino 
superior. 

Importante frisar que a Prefeitura de Lucas do Rio Verde e a 
Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), estão realizando um 
trabalho conjunto, desde o ano de 2017, visando a concretização desse sonho 
que é uma universidade pública para fins de democratização do acesso ao 
ensino superior aos cidadãos do município e da região. 

Além de realizada pesquisa de desenvolvimento sócio educacional, 
também foram estruturados projetos preliminares pedagógicos dos cursos 
(PPC) a serem ofertados, bem como a elaboração de pré-projeto 
arquitetônico do Campus, e as estimativas de custos e investimentos 
necessários para construção e manutenção do Campus. 

Ademais, para implantação do Campus em questão, o poder público 
municipal assume o compromisso de doar um terreno, em torno de 10 
hectares, na área urbana, para início da construção das instalações físicas 
com a intenção, ainda, de construir e implementar ao menos um prédio 
destinado a oferta de ensino superior. 

Além disso, considerando que a iniciativa privada local se dispôs a 
custear a infraestrutura e estrutura física de outro prédio, conforme padrões 
a serem determinados pelo Ministério da Educação, teremos a estrutura física 
necessária para ao menos iniciar os trabalhos do novo Campus Universitário.  

Por fim, cumpre esclarecer que no que se refere o Ministério da 
Educação, a Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde protocolou, em 
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setembro de 2020, a relação de documentos e projetos oriundos dos estudos 
acima mencionados, no intuito de buscar apoio junto ao MEC. 

Apresento, ainda, cópia do Oficio nº 171/2021/SME, a mim 
encaminhado, por parte da Prefeitura de Lucas do Rio Verde, a fim de 
complementar as informações trazidas aqui no que tange a implementação 
da UFMT no Município. 

Eram essas as indicações que tínhamos a fazer, certos de que 
contaremos com o apoio de Vossa Senhoria. 

Sala das Sessões,  

 

Senador CARLOS FÁVARO 
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